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DECLARACAO DE BENEFICIOS FISCAIS. FALTA/ATRASO NA ENTREGA.
PENALIDADE REVOGADA.

A Instrucdo Normativa RFB n° 1.389/13 revogou expressamente o artigo 5°
da IN RFB n° 1.307/12, que disciplinava sobre a multa por falta de entrega da
Declaracdo de Beneficios Fiscais, em razdo da revogacdo parcial do artigo
57, inciso I, da MP n® 2.158-35/01 pelas disposi¢des da Lei n° 12.766/12 (PN
RFB n° 03/13)

PRINCI{PIO DA RETROATIVIDADE BENEFICA.

Em se tratando de ato ndo definitivamente julgado, a lei aplica-se a ato ou
fato pretérito quando deixe de defini-lo como infragdo e/ou quando lhe
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de
sua pratica (art. 106, II, “a” e “b”, Codigo Tributario Nacional)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario. Vencida a Conselheira (Relatora) Carmen Ferreira Saraiva
que negava provimento ao recurso. Designada a Conselheira Ana de Barros Fernandes para
redigir o Voto Vencedor.

(assinado digitalmente)
Ana de Barros Fernandes — Presidente e Redatora designada

(assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2010
 Declaração De Benefícios Fiscais. Falta/Atraso Na Entrega. Penalidade Revogada.
 A Instrução Normativa RFB nº 1.389/13 revogou expressamente o artigo 5º da IN RFB nº 1.307/12, que disciplinava sobre a multa por falta de entrega da Declaração de Benefícios Fiscais, em razão da revogação parcial do artigo 57, inciso I, da MP nº 2.158-35/01 pelas disposições da Lei nº 12.766/12 (PN RFB nº 03/13)
 Princípio da Retroatividade Benéfica.
 Em se tratando de ato não definitivamente julgado, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito quando deixe de defini-lo como infração e/ou quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática (art. 106, II, �a� e �b�, Código Tributário Nacional)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencida a Conselheira (Relatora) Carmen Ferreira Saraiva que negava provimento ao recurso. Designada a Conselheira Ana de Barros Fernandes para redigir o Voto Vencedor.
  (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente e Redatora designada
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Relatora
 Participaram da sessão de julgamento, os Conselheiros: Roberto Massao Chinen, Marcos Vinícius Barros Ottoni, Carmen Ferreira Saraiva, Leonardo Mendonça Marques, Henrique Heiji Erbano e Ana de Barros Fernandes.
 
  Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificação de Lançamento à fls. 11, com a exigência do crédito tributário no valor de R$105.000,00 a título de vinte e um meses-calendário de multa de ofício isolada por atraso na entrega em 20.12.2011 da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) do ano-calendário de 2009, cujo prazo final era 31.03.2010.
Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 e Instrução Normativa RFB nº 1.113, de 28 de dezembro de 2010.
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação, fls. 02-10, argumentando que discorda do procedimento fiscal com as alegações a seguir sintetizadas.
Suscita que municipalidade desconhecia a doação recebida para suprir o Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente. Diz que está amparada pelo instituto da denuncia espontânea.
Alega que a Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, está expressamente revogada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001.
Diz que não pode ser aplicada multa por falta de cumprimento de obrigação acessória e assim a exigência é nula, já que é uma entidade imune. Suscita que a multa te caráter de confisco e por essa razoa é inconstitucional e ainda fere sua capacidade contributiva.
Acrescenta que deve ser notificado no endereço de seu representante legal.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
Conclui que a exigência deve ser cancelada .
Está registrado como resultado do Acórdão da 1ª TURMA/DRJ/CPS/SP nº 05-37.404, de 27.03.2012, fls. 94-102: Impugnação Improcedente.
Restou ementado
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2009 
DBF.ATRASO NA ENTREGA.MULTA O contribuinte obrigado a entregar a Declaração de Benefícios Fiscais sujeita-se à cobrança da multa de R$ 5000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário de atraso a contar da data de entrega estabelecida em ato normativo.
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
É devida a multa no caso de entrega da declaração fora do prazo estabelecido, ainda que o contribuinte o faça espontaneamente.
MULTA POR ATRASO. ALEGAÇÕES DE AUSÊNCIA DE DOLO OU MÁ-FÉ Alegações de ausência de dolo ou má-fé não elidem a aplicação da penalidade por atraso na entrega da declaração de informações, porque a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2009 
DECISÕES JUDICIAIS. ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. VINCULAÇÃO Dada a vinculação plena que a atividade do lançamento impõe não cabe discutir legalidade de um ato normativo através da via do contencioso administrativo. Apenas declarações de inconstitucionalidade direta ou incidental emanadas pelo STF, e esta última após resolução do Senado, vinculam a administração tributária em face do seu alcance erga omnes.
MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. A vedação ao confisco previsto na Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a lei nos moldes que o poder competente a instituiu.
Notificada em 23.11.2012, fl. 50, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 21.12.2012, fls. 52-59, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os argumentos apresentados na impugnação. 
Toda numeração de folhas indicada nessa decisão se refere à paginação eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Requerente solicita que seja intimada por meio do seu representante legal.
Tendo como fundamento os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes há previsão de julgamento em segunda instância no CARF dos recursos que versem sobre aplicação da legislação referente a tributos administrados pela RFB. O pressuposto é de que a intimação por via postal válida é feita, com prova de recebimento, no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo. Por esta razão é que a Recorrente deve ser notificada dos atos no seu domicílio fiscal. A pretensão aduzida pela defendente não tem possibilidade jurídica por não estar contemplada nas formalidades legais.
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos. 
Os atos administrativos que instruem os autos foram lavrados por servidor competente com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-los ou impugná-los no prazo legal, ou seja, com observância de todos os requisitos legais que lhes conferem existência, validade e eficácia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos de modo explícito, claro e congruente. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
A Recorrente suscita que está amparada pela denúncia espontânea.
A denúncia espontânea da infração acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora exclui a responsabilidade do sujeito passivo pela penalidade pecuniária em função da inobservância da conduta prescrita na norma jurídica primária. A exteriorização de vontade não tem forma prevista em lei e alcança tão-somente a obrigação principal em que o tributo sujeito ao lançamento por homologação que não esteja declarado à época e o recolhimento seja efetuado antes de qualquer procedimento fiscal. O instituto da denúncia espontânea não abrange a obrigação acessória..
Este é o entendimento constante na decisão definitiva de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) no Recurso Especial Repetitivo nº 1149022/SP , cujo trânsito em julgado ocorreu em 01.09.2010 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Restou demonstrado que o presente caso trata-se de descumprimento de obrigação acessória que não está amparada pelo instituto da denúncia espontânea. Assim, denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração, em conformidade com o enunciado da Súmula CARF nº 49, que é de observância obrigatória, nos termos do art. 72 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
Em relação à produção de efeitos da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, vale ressaltar que vigora por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, uma vez que � as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional�. A inferência denotada pela defendente, nesse caso, não é acertada.
No que se refere à possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pecuniária por falta de cumprimento de obrigação acessória, tem-se que essa obrigação é um dever de fazer ou não fazer que decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. Essas obrigações formais de emissão de documentos contábeis e fiscais decorrem do dever de colaboração do sujeito passivo para com a fiscalização tributária no controle da arrecadação dos tributos (art. 113 do Código Tributário Nacional). Ademais, a imunidade tributária não afasta a obrigação do ente imune de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação tributária (art. 150 da Constituição Federal e art. 9º do Código Tributário Nacional). A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente discorda do lançamento de ofício.
A obrigação tributária acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária. O Ministro da Fazenda pode instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, cuja competência foi delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
No exercício do seu poder regulamentar e com base no art. art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com a nova redação dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012, a RFB instituiu a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), cuja apresentação é obrigatória para, entre outras entidades, os Conselhos Municipais, Estaduais ou Nacional, referentes às doações efetuadas aos Fundos dos Direitos da Criança e Adolescente. O programa e as instruções para preenchimento da DBF estão disponíveis na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>, e são de livre reprodução. A DBF deverá ser apresentada até o último dia útil do mês de março, em relação ao ano-calendário imediatamente anterior, por intermédio da Internet, utilizando-se o Programa Receitanet, que está disponível no endereço do sítio institucional. O Recibo de Entrega será gravado no disquete ou no disco rígido, após a transmissão. 
No que se refere à penalidade, cabe esclarecer que a partir de 04.12.2007, restou estabelecido que a não apresentação da DBF no prazo legal ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, acarretará a aplicação das seguintes penalidades: (a) R$5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, no caso de falta de entrega da Declaração ou de entrega após o prazo e (b) cinco por cento, não inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das informações omitidas, inexatas ou incompletas. Essa multa tem, por termo inicial, o primeiro dia subseqüente ao fixado para a entrega da declaração e, por termo final, o dia da apresentação da DBF ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração. A partir de 30.12.2010, para a apresentação da DBF relativa a fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendário 2010, é obrigatória a assinatura digital da declaração mediante utilização de certificado digital válido. 
Até 27.12.2012 o descumprimento das obrigações acessórias exigidas pela legislação acarretará a aplicação das seguintes penalidades: (a) R$5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos solicitados e (b) cinco por cento, não inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta (art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001).
A partir de 28.12.2012, com a nova redação dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012, o sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos pela legislação fica sujeito às seguintes multas por apresentação extemporânea (a) R$500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido, (b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo autoarbitramento, (c) por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$1.000,00 (mil reais) por mês-calendário e (d) por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital com informações inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração, demonstrativo ou escrituração equivocada, assim entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias e serviços.
Em matéria de penalidade, a legislação tributária adota o princípio da retroatividade benigna, ou seja, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática (art. 106 do Código Tributário Nacional). Ademais, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato (art. 136 do Código Tributário Nacional).
Esse é o entendimento contido no Parecer Normativo Cosit nº 3, de 10 de junho de 2013, que explicita:
6.1. Em relação à Escrituração Contábil Digital (ECD), à Escrituração Fiscal Digital (EFD), ao Livro Eletrônico de Escrituração e Apuração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) (e-Lalur), à declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob), à Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) e à Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais (Derc), as multas constantes, respectivamente, do art. 10 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 787, de 2007, do art. 7º da IN RFB nº 1.052, de 2010, do art. 7º da IN RFB nº 989, de 2009, do art. 4º da IN RFB nº 1.115, de 2010, do art. 5º da IN RFB nº 1.307, de 2012, do art. 5º da IN RFB nº 1.114, de 2010, e do art. 6º da IN RFB nº 985, de 2009, deixaram de ter base legal, motivo pelo qual não podem mais ser cobradas. A sanção pelo descumprimento dessas condutas, entretanto, se amolda ao contido na nova redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001.[...]
6.1.3. Os dispositivos das IN devem ser alterados para conterem a sua nova base legal.
6.1.4. Nas multas anteriormente lançadas que, no caso concreto, sejam mais gravosas que a nova multa, a lei nova mais benéfica deve retroagir, tratando-se de ato não definitivamente julgado, conforme art. 106, inciso II, alíneas �a� e �c�, do CTN. (grifos acrescentados) 
Nesse sentido foi editada a Instrução Normativa RFB nº 1.389, de 30 de agosto de 2013, que vigorou a partir de 02.09.2013 e revogou expressamente o art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.307, de 27 de dezembro de 2012 que previa que a não apresentação da DBF no prazo legal ou a sua apresentação com incorreções ou omissões acarretará a aplicação das seguintes penalidades: (a) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, no caso de falta de entrega da Declaração ou de sua entrega depois do prazo, e (b) multa de 5% (cinco por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das informações omitidas, inexatas ou incompletas (Instrução Normativa RFB nº 311, de 28 de março de 2003, Instrução Normativa RFB nº 789, de 30 de novembro de 2007, Instrução Normativa RFB nº 1.113, de 28 de dezembro de 2010, Instrução Normativa RFB nº 1.120, de 22 de dezembro de 2011, Instrução Normativa RFB nº 1.307, de 27 de dezembro de 2012 e Instrução Normativa RFB nº 1.389, de 30 de agosto de 2013).
Por via de consequência tem cabimento a aplicação do art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com a nova redação dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012.
No presente caso está correta a exigência do crédito tributário a título de multa de ofício isolada por atraso na entrega em 20.12.2011 do Declaração de Benefícios Fiscais (DBF)) do ano-calendário de 2009, cujo prazo final era 31.03.2010, independentemente da intenção do agente. Entretanto, o valor da multa de ofício isolada deve ser reduzido para R$31.500,00 pelos vinte e um meses-calendário de atraso no cumprimento da referida obrigação acessória, tendo em vista o art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com a nova redação dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012. A ilação designada pela defendente, a despeito da matéria, destaca-se como procedente em parte.
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada.
Atinente aos princípios constitucionais que a Recorrente aduz que supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
Em assim sucedendo, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntário para reduzir o valor da multa de ofício isolada para R$31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva


 Conselheira Ana de Barros Fernandes, Redatora designada
Divirjo do entendimento da Conselheira Relatora, pois o dispositivo legal que previa a penalidade tributária foi revogado, fato reconhecido pela Administração Tributária, devendo-se aplicar ao caso em concreto o princípio tributário insculpido no artigo 106, do Código Tributário Nacional (CTN � Lei nº 5.172/66), conhecido por retroatividade benigna da norma tributária:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
[...] 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
[...]
a) quando deixe de defini-lo como infração;
[...]
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
A penalidade em questão � multa por atraso/não entrega da Declaração de Benefícios Fiscais � DBF estava prevista inicialmente na Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, em seu artigo 57, inciso I, de forma genérica:
Art. 57. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades:
I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos solicitados; 
A Lei nº 12.766, de 2012, alterou a redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001, nos seguintes termos:
Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões será intimado para apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I - por apresentação extemporânea:
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido;
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo autoarbitramento;
II - por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$ l.000,00 (mil reais) por mês-calendário;
III - por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital com informações inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração, demonstrativo ou escrituração equivocada, assim entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias e serviços.
§ 1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por cento).
§ 2º Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na última declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea �b� do inciso I do caput.
§ 3º A multa prevista no inciso I será reduzida à metade, quando a declaração, demonstrativo ou escrituração digital for apresentado após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício.� (NR)
Ao analisar as alterações legislativas, que extraíram da aplicação de multas por infração a obrigações acessórias a generalidade, passando-se a especificar na norma os sujeitos passivos alcançados e novos valores cominados, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) editou o Parecer Normativo nº 03 de 10 de junho de 2013, interpretando os efeitos da nova legislação sobre os casos que trata.
Dispõe o referido Parecer, explicitamente:
(iii) Como ficam as multas cuja base legal é a antiga redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001? (iv) Continuam vigentes as multas do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, do art. 7º da Lei nº 9.393, de 1996, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, e do § 2º do art. 5ºda Lei nº 11.033, de 2004?
6. Há que se verificar diversas multas atualmente cobradas pela fiscalização ou pelo controle do crédito tributário e se elas foram ou não afetadas pela nova Lei.
6.1. Em relação à Escrituração Contábil Digital (ECD), à Escrituração Fiscal Digital (EFD), ao Livro Eletrônico de Escrituração e Apuração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) (e-Lalur), à declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob), à Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) e à Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais (Derc), as multas constantes, respectivamente, do art. 10 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 787, de 2007, do art. 7º da IN RFB nº 1.052, de 2010, do art. 7º da IN RFB nº 989, de 2009, do art. 4º da IN RFB nº 1.115, de 2010, do art. 5º da IN RFB nº 1.307, de 2012, do art. 5º da IN RFB nº 1.114, de 2010, e do art. 6º da IN RFB nº 985, de 2009, deixaram de ter base legal, motivo pelo qual não podem mais ser cobradas. A sanção pelo descumprimento dessas condutas, entretanto, se amolda ao contido na nova redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001.
6.1.1. A IN RFB nº 787, de 2007 (ECD), a IN RFB nº 989, de 2009 (e-Lalur), a IN RFB nº 1.052, de 2010 (EFD), a IN RFB nº 1.115, de 2010 (Dimob) e a IN RFB nº 985, de 2009 (Dmed), direcionam-se apenas às pessoas jurídicas de direito privado ou equiparadas, motivo pelo qual todos os aspectos da regra-matriz da multa do novo art. 57 da MP são passíveis de aplicação.
(grifos não pertencem ao original)

E especificamente sobre a DBF � Declaração de Benefícios Fiscais, normatizou no âmbito da RFB:
6.1.2. Quanto à IN RFB nº 1.307, de 2012 (DBF) e à IN RFB nº 1.114, de 2010 (Derc), a análise deve ser mais detalhada. A multa do art. 57 da MP possui como aspecto pessoal as pessoas físicas e jurídicas, tanto de direito público como privado. O aspecto quantitativo dos incisos I e III pressupõe a sanção à pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos, já que pessoa física, pessoa jurídica imune ou de direito público não têm forma de apuração de lucro presumido ou real (inciso I) nem receita bruta (inciso III). Como o direito tributário-penal deve respeito ao princípio da tipicidade cerrada, não se pode aplicar analogia para a configuração da multa. Não há base legal, atualmente, para a multa por atraso na sua entrega (inciso I), bem como para informações inexatas, incompletas ou omitidas em relação a ela (inciso III). Somente é passível de aplicação da multa à situação do inciso II, ou seja, após a intimação para entrega dos arquivos digitais ou para prestar esclarecimentos.
(grifos não pertencem ao original)

Impôs, ainda:
6.1.3. Os dispositivos das IN devem ser alterados para conterem a sua nova base legal.
6.1.4. Nas multas anteriormente lançadas que, no caso concreto, sejam mais gravosas que a nova multa, a lei nova mais benéfica deve retroagir, tratando-se de ato não definitivamente julgado, conforme art. 106, inciso II, alíneas �a� e �c�, do CTN.
(grifos não pertencem ao original)
Daí que a Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.389, de 30/08/2013, revogou expressamente o artigo 5º da IN RFB nº 1.307, de 27/12/12:
Art. 2º Fica revogado o art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.307, de 2012.
Pelo exposto, a penalidade imposta pela ausência da entrega de DBF � Declaração de Benefícios Fiscais, foi expressamente revogada (derrogação), nos casos em que os contribuintes obrigados não foram intimados a apresentá-la, por norma tributária posteriormente editada, fato reconhecido pelo órgão exator, não podendo subsistir a sua exigência contra a recorrente, por força do princípio da retroatividade benigna da norma tributária que deixa de cominar penalidade por ato anteriormente considerado infração tributária.
Voto em dar provimento ao recurso voluntário.
  (assinado digitalmente)
Ana de Barros Fernandes
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Carmen Ferreira Saraiva - Relatora

Participaram da sessdao de julgamento, os Conselheiros: Roberto Massao
Chinen, Marcos Vinicius Barros Ottoni, Carmen Ferreira Saraiva, Leonardo Mendonga
Marques, Henrique Heiji Erbano e Ana de Barros Fernandes.

Relatorio

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificagdo de
Langamento a fls. 11, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$105.000,00 a titulo
de vinte e um meses-calendario de multa de oficio isolada por atraso na entrega em 20.12.2011
da Declaragcdo de Beneficios Fiscais (DBF) do ano-calendéario de 2009, cujo prazo final era
31.03.2010.

Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: 57 da Medida
Proviséria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de
1999 e Instrucao Normativa RFB n° 1.113, de 28 de dezembro de 2010.

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacdo, fls. 02-10,
argumentando que discorda do procedimento fiscal com as alegacdes a seguir sintetizadas.

Suscita que municipalidade desconhecia a doacdo recebida para suprir o
Fundo dos Direitos da Crianga e Adolescente. Diz que esta amparada pelo instituto da denuncia
espontanea.

Alega que a Medida Provisdria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, esta
expressamente revogada pela Emenda Constitucional n° 32, de 11 de setembro de 2001.

Diz que nao pode ser aplicada multa por falta de cumprimento de obrigagao
acessoOria e assim a exigéncia ¢ nula, j4 que ¢ uma entidade imune. Suscita que a multa te
carater de confisco e por essa razoa € inconstitucional e ainda fere sua capacidade contributiva.

Acrescenta que deve ser notificado no endereco de seu representante legal.

Com o objetivo de fundamentar as razdes apresentadas na pega de defesa,
interpreta a legislagdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Conclui que a exigéncia deve ser cancelada .

Esta registrado como resultado do Acoérdao da 1* TURMA/DRIJ/CPS/SP n°
05-37.404, de 27.03.2012, fls. 94-102: Impugnacao Improcedente.

Restou ementado
ASSUNTO: OBRIGACC)ES ACESSORIAS

Ano-calendario: 2009



Processo n° 13837.720186/2012-78 S1-TE01
Acoérdao n.° 1801-001.686 Fl. 136

DBF.ATRASO NA ENTREGA.MULTA O contribuinte obrigado a entregar a
Declaragdo de Beneficios Fiscais sujeita-se a cobrangca da multa de R$ 5000,00
(cinco mil reais) por més-calendario de atraso a contar da data de entrega
estabelecida em ato normativo.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARACAO. DENUNCIA
ESPONTANEA.

E devida a multa no caso de entrega da declarago fora do prazo estabelecido,
ainda que o contribuinte o faga espontaneamente.

MULTA POR ATRASO. ALEGACOES DE AUSENCIA DE DOLO OU
MA-FE Alegacdes de auséncia de dolo ou mé-fé ndo elidem a aplicagio da
penalidade por atraso na entrega da declaragdo de informagdes, porque a
responsabilidade por infracdes da legislagdo tributaria independe da inteng@o do
agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2009

DECISOES JUDICIAIS. ADMINISTRACAO TRIBUTARIA.
VINCULACAO Dada a vinculagio plena que a atividade do langamento impde nio
cabe discutir legalidade de um ato normativo através da via do contencioso
administrativo. Apenas declara¢des de inconstitucionalidade direta ou incidental
emanadas pelo STF, e esta ultima apds resolucdo do Senado, vinculam a
administracao tributaria em face do seu alcance erga omnes.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO. A vedagio ao confisco previsto na
Constitui¢do Federal ¢ dirigida ao legislador, cabendo a autoridade administrativa
apenas aplicar a lei nos moldes que o poder competente a instituiu.

Notificada em 23.11.2012, fl. 50, a Recorrente apresentou o recurso

voluntario em 21.12.2012, fls. 52-59, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os
argumentos apresentados na impugnacao.

Toda numera¢do de folhas indicada nessa decisdo se refere a paginacgao

eletronica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.

Voto Vencido

E o Relatorio.

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de

admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.
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A Requerente solicita que seja intimada por meio do seu representante legal.

Tendo como fundamento os principios do devido processo legal, do
contraditorio e da ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes hd previsdo de
julgamento e segunda instancia no CARF dos recursos que versem sobre aplicagdao da
legislagdo referente a tributos administrados pela RFB'. O pressuposto ¢ de que a intimagéo
por via postal valida ¢ feita, com prova de recebimento, no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo. Por esta razdo ¢ que a Recorrente deve ser notificada dos atos no seu domicilio
fiscal. A pretensdao aduzida pela defendente ndo tem possibilidade juridica por ndo estar
‘onternplada nas formalidades legais.

A Recorrente alega que os atos administrativos sao nulos.

Os atos administrativos que instruem os autos foram lavrados por servidor
competente com a regular intimacao para que a Recorrente pudesse cumpri-los ou impugna-los
no prazo legal, ou seja, com observancia de todos os requisitos legais que lhes conferem
existéncia, validade e eficacia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os
documentos foram reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas
produzidas por meios licitos. Na atribui¢ao do exercicio da competéncia da RFB, em carater
privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificacdo do
ilicito, constituir o crédito tributario pelo lancamento, cuja atribuig¢do ¢ vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0s meios e recursos a ela inerentes foram observadas. Ademais os atos administrativos estdo
motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos decidam recursos
administrativos de modo explicito, claro e congruente. O enfrentamento das questdes na peca
de defesa denota perfeita compreensao da descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que
ensejaram os procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de
primeira instancia. A proposi¢do afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem cabimento.

A Recorrente suscita que estd amparada pela dentncia espontanea.

A denuncia espontinea da infragdo acompanhada do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora exclui a responsabilidade do sujeito passivo pela penalidade
pecunidria em funcdo da inobservincia da conduta prescrita na norma juridica primaria. A
exteriorizagdo de vontade ndo tem forma prevista em lei e alcanca tdo-somente a obrigagdo
principal em que o tributo sujeito ao lancamento por homologacao que nio esteja declarado a
época e o recolhimento seja efetuado antes de qualquer procedimento fiscal. O instituto da
denutncia espontanea ndo abrange a obrigagdo acessoria.”.

! Fundamento legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constituicdo Federal, art. 23 do Decreto n® 70.235, de 6
de mago de 1972 e art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

? Fundamentagdo legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constitui¢do Federal, art. 142 do Codigo Tributério
Nacional, art 6° da Lei n® 10.593, de 6 de dezembro de 2001, art. 10 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972
e art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

’ Fundamentagdo legal: art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 138 do Codigo Tributario
Nacional.
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Este ¢ o entendimento constante na decisdo definitiva de mérito proferida
pelo Superior Tribunal de Justica (STJ) no Recurso Especial Repetitivo n® 1149022/SP *, cujo
transito em julgado ocorreu em 01.09.2010 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no 4mbito do CARF”.

Restou demonstrado que o presente caso trata-se de descumprimento de
obrigacio acessdria que ndo estd amparada pelo instituto da dentncia espontdnea. Assim,
dentincia espontanea (art. 138 do Coddigo Tributario Nacional) ndo alcanga a penalidade
decorrente do atraso na entrega de declaragdo, em conformidade com o enunciado da Sumula
“ARF n° 49, que ¢ de observancia obrigatoria, nos termos do art. 72 do Regimento Interno do
CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009. A contestagdo aduzida pela
defendente, por isso, ndo pode ser sancionada.

Em relagdo a produgdo de efeitos da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, vale ressaltar que vigora por forca do art. 2° da Emenda Constitucional n°® 32,
de 11 de setembro de 2001, uma vez que *“ as medidas provisorias editadas em data anterior a
da publicacdo desta emenda continuam em vigor até¢ que medida provisoria ulterior as revogue
explicitamente ou até deliberacdo definitiva do Congresso Nacional”. A inferéncia denotada
pela defendente, nesse caso, ndo ¢ acertada.

No que se refere a possibilidade juridica de aplicagio de penalidade
pecuniaria por falta de cumprimento de obrigagdao acessoria, tem-se que essa obrigacdo ¢ um
dever de fazer ou ndo fazer que decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as prestagdes,
positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagdo dos
tributos, e pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obriga¢do principal
relativamente a penalidade pecuniaria. Essas obrigacdes formais de emissdao de documentos
contabeis e fiscais decorrem do dever de colaboragdo do sujeito passivo para com a
fiscalizagdo tributaria no controle da arrecadagdo dos tributos (art. 113 do Codigo Tributério
Nacional). Ademais, a imunidade tributaria ndo afasta a obrigagdo do ente imune de cumprir as
obrigacdes acessorias previstas na legislacao tributaria (art. 150 da Constituicao Federal e art.
9° do Codigo Tributario Nacional). A contestacdo aduzida pela defendente, por isso, ndo pode
ser sancionada.

A Recorrente discorda do lancamento de oficio.

A obrigacgado tributaria acessoria decorre da legisla¢do tributaria e tem por
objeto as prestagdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da
fiscalizacdao dos tributos e pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo
principal relativamente a penalidade pecunidaria. O Ministro da Fazenda pode instituir
obrigacdes acessorias relativas a tributos federais, cuja competéncia foi delegada a Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)°.

* BRASIL.Superior Tribunal de Justica. Recurso Especial Repetitivo n® 1149022/SP. Ministro Relator:Luiz Fux,
Primeira Secdo, Brasilia, DF, 9 de junho de 2010. Disponivel em:
<https://ww?2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sLink=ATC&sSeq=10649420&sReg=2009013414
24&sData=20100624&sTipo=5&formato=PDF>. Acesso em: 31 ago.2011.

> Fundamentagdo legal: art. 138 do Codigo Tributario Nacional, art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996 e art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno do CARF.

% Fundamentagio legal: art. 113 do Codigo Tributario Nacional, art. 5° da Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de
1984, Pottaria-MF m®rl1d 8)/de"28”de junho/de-1984 e art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999.
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No exercicio do seu poder regulamentar e com base no art. art. 16 da Lei n°
9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 57 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001, com a nova redagdo dada pela Lei n® 12.766, de 27 de dezembro de 2012, a RFB
instituiu a Declaracao de Beneficios Fiscais (DBF), cuja apresentagdo ¢ obrigatéria para, entre
outras entidades, os Conselhos Municipais, Estaduais ou Nacional, referentes as doagdes
efetuadas 20s Fundos dos Direitos da Crianga e Adolescente. O programa e as instrugdes para
preenchimento  da  DBF  estdo  disponiveis na  Internet, no  enderego
<http://www.receita.fazenda.gov.br>, e sdo de livre reprodu¢dao. A DBF deverd ser apresentada
até ¢ ultimo dia util do més de margo, em relagdo ao ano-calendario imediatamente anterior,
por intermédio da Internet, utilizando-se o Programa Receitanet, que estd disponivel no
endcrego do sitio institucional. O Recibo de Entrega sera gravado no disquete ou no disco
rigido, apds a transmissao.

No que se refere a penalidade, cabe esclarecer que a partir de 04.12.2007,
restou estabelecido que a ndo apresentacdo da DBF no prazo legal ou a sua apresentacdo com
incorre¢des ou omissdes, acarretara a aplicagdo das seguintes penalidades: (a) R$5.000,00
(cinco mil reais) por més-calendario, no caso de falta de entrega da Declaracao ou de entrega
apos o prazo e (b) cinco por cento, ndo inferior a R$100,00 (cem reais), do valor das
informacgdes omitidas, inexatas ou incompletas. Essa multa tem, por termo inicial, o primeiro
dia subseqiiente ao fixado para a entrega da declaragdo e, por termo final, o dia da apresentagao
da DBF ou, no caso de nao apresentacdo, a data da lavratura do auto de infragdo. A partir de
30.12.2010, para a apresentacdo da DBF relativa a fatos geradores ocorridos a partir do ano-
calendario 2010, ¢ obrigatoria a assinatura digital da declaracdo mediante utilizagdo de
certificado digital valido.

Até 27.12.2012 o descumprimento das obrigagdes acessorias exigidas pela
legislacdo acarretara a aplicagdo das seguintes penalidades: (a) R$5.000,00 (cinco mil reais)
por més-calendério, relativamente as pessoas juridicas que deixarem de fornecer, nos prazos
estabelecidos, as informagdes ou esclarecimentos solicitados e (b) cinco por cento, ndo inferior
a R$100,00 (cem reais), do valor das transagdes comerciais ou das operagdes financeiras,
proprias da pessoa juridica ou de terceiros em relagdo aos quais seja responsavel tributario, no
caso de informagdo omitida, inexata ou incompleta (art. 57 da Medida Proviséria n® 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001).

A partir de 28.12.2012, com a nova redacao dada pela Lei n° 12.766, de 27 de
dezembro de 2012, o sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaragao,
demonstrativo ou escrituragao digital exigidos pela legislagdo fica sujeito as seguintes multas
por apresentagdo extemporanea (a) R$500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fracao,
relativamente as pessoas juridicas que, na Gltima declaragio apresentada, tenham apurado lucro
presumido, (b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendario ou fracdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na Gltima declaragio apresentada, tenham apurado lucro
real ou tenham optado pelo autoarbitramento, (c) por ndo atendimento a intimagdo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para apresentar declaragdo, demonstrativo ou
escrituracao digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela autoridade
fiscal, que nunca serdo inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$1.000,00 (mil reais) por més-
calendario e (d) por apresentar declaragdo, demonstrativo ou escrituracao digital com
informagdes inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), ndo inferior a
R$100,00 (cem reais), sobre o faturamento do més anterior ao da entrega da declaragdo,
demonstrativo ou escrituragdo equivocada, assim entendido como a receita decorrente das
vendas de mercadorias e servigos.
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Em matéria de penalidade, a legislagdo tributdria adota o principio da
retroatividade benigna, ou seja, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato nao
definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica (art. 106 do Coédigo Tributdrio Nacional). Ademais, a
responsabilidade por infragdes da legislagdo tributéria independe da intengdo do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato (art. 136 do Cddigo
Tributario Nacional).

Esse ¢ o entendimento contido no Parecer Normativo Cosit n° 3, de 10 de
Junho de 2013, que explicita:

6.1. Em relagdo a Escrituracdo Contabil Digital (ECD), a Escrituracao Fiscal
Digital (EFD), ao Livro Eletronico de Escrituragdo e Apuragdo de Imposto sobre a
Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e de Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL) (e-Lalur), a declaragio de Informagdes sobre Atividades Imobiliarias
(Dimob), a Declaragdo de Beneficios Fiscais (DBF) ¢ a Declaragdo de Rendimentos
Pagos a Consultores por Organismos Internacionais (Derc), as multas constantes,
respectivamente, do art. 10 da Instru¢do Normativa (IN) RFB n® 787, de 2007, do
art. 72 da IN RFB n2 1.052, de 2010, do art. 7¢ da IN RFB n2 989, de 2009, do art. 4°
da IN RFB n? 1.115, de 2010, do art. 52 da IN RFB n? 1.307, de 2012, do art. 52 da
IN RFB n® 1.114, de 2010, e do art. 62 da IN RFB n2 985, de 2009, deixaram de ter
base legal, motivo pelo qual ndo podem mais ser cobradas. A sangdo pelo
descumprimento dessas condutas, entretanto, se amolda ao contido na nova redagéo
do art. 57 da MP n® 2.158-35, de 2001.[...]

6.1.3. Os dispositivos das IN devem ser alterados para conterem a sua nova
base legal.

6.1.4. Nas multas anteriormente lancadas que, no caso concreto, sejam mais
gravosas que a nova multa, a lei nova mais benéfica deve retroagir, tratando-se de
[Y9N-2) [1Pe4]

ato ndo definitivamente julgado, conforme art. 106, inciso 1, alineas “a” e “c”, do
CTN. (grifos acrescentados) ’

Nesse sentido foi editada a Instrugdo Normativa RFB n°® 1.389, de 30 de
agosto de 2013, que vigorou a partir de 02.09.2013 e revogou expressamente o art. 5° da
Instru¢ao Normativa RFB n°® 1.307, de 27 de dezembro de 2012 que previa que a nao
apresentacdo da DBF no prazo legal ou a sua apresentacdo com incorre¢des ou omissdes
acarretara a aplicacao das seguintes penalidades: (a) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
més-calendario, no caso de falta de entrega da Declaragdo ou de sua entrega depois do prazo, e
(b) multa de 5% (cinco por cento), ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das
informagdes omitidas, inexatas ou incompletas (Instrucdo Normativa RFB n°® 311, de 28 de
margo de 2003, Instru¢do Normativa RFB n® 789, de 30 de novembro de 2007, Instrucao
Normativa RFB n° 1.113, de 28 de dezembro de 2010, Instru¢do Normativa RFB n° 1.120, de
22 de dezembro de 2011, Instrucdo Normativa RFB n° 1.307, de 27 de dezembro de 2012 ¢
Instrugcdo Normativa RFB n°® 1.389, de 30 de agosto de 2013).

Por via de consequéncia tem cabimento a aplicacdo do art. 57 da Medida
Provisdria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com a nova redagdo dada pela Lei n° 12.766,
de 27 de dezembro de 2012.

7 Disponivel em: <http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/PareceresNormativos/2013/parecer032013 htm>.
Acessoem03cset: 2013
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No presente caso esta correta a exigéncia do crédito tributario a titulo de
multa de oficio isolada por atraso na entrega em 20.12.2011 do Declaragdao de Beneficios
Fiscais (DBF)) do ano-calendério de 2009, cujo prazo final era 31.03.2010, independentemente
da inten¢do do agente. Entretanto, o valor da multa de oficio isolada deve ser reduzido para
R$31.500,00 pclos vinte e um meses-calendario de atraso no cumprimento da referida
obrigacdo acessoria, tendo em vista o art. 57 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001, comn a nova redacdo dada pela Lei n® 12.766, de 27 de dezembro de 2012. A ilacao
designada pela defendente, a despeito da matéria, destaca-se como procedente em parte.

No que concerne a interpretacdo da legislacio e aos entendimentos
doutimarios e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem
ser observados os atos para os quais a lei atribua eficacia normativa, o que nao se aplica ao
presente caso®. A alegacio relatada pela defendente, consequentemente, ndo esta justificada.

Atinente aos principios constitucionais que a Recorrente aduz que
supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF nao ¢ competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria, uma vez que no ambito do processo
administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgaos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade’. A proposi¢io afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem
cabimento.

Em assim sucedendo, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntario
para reduzir o valor da multa de oficio isolada para R$31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos
reais).

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva

Voto Vencedor

Conselheira Ana de Barros Fernandes, Redatora designada

Divirjo do entendimento da Conselheira Relatora, pois o dispositivo legal que
previa a penalidade tributaria foi revogado, fato reconhecido pela Administragdo Tributaria,

¥ Fundamentagdo legal: art. 100 do Codigo Tributario Nacional e art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de
1972.
? Fundamentagio legal: art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972 e Sumula CARF n° 2.
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devendo-se aplicar ao caso em concreto o principio tributdrio insculpido no artigo 106, do
Cddigo Tributario Nacional (CTN — Lei n° 5.172/66), conhecido por retroatividade benigna da
norma tributéria:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

[]

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

[]

a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

[--]

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

A penalidade em questdo — multa por atraso/ndo entrega da Declaragao de
Beneficios Fiscais — DBF estava prevista inicialmente na Medida Provisoria n® 2.158-35, de
2001, em seu artigo 57, inciso I, de forma genérica:

Art. 57. O descumprimento das obrigacoes acessorias exigidas
nos termos do art. 16 da Lei n° 9.779'°, de 1999, acarretard a
aplica¢do das seguintes penalidades:

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario,
relativamente as pessoas juridicas que deixarem de fornecer, nos
prazos estabelecidos, as informagoes ou esclarecimentos
solicitados;

A Lein®12.766, de 2012, alterou a redacao do art. 57 da MP n®2.158-35, de
2001, nos seguintes termos:

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos
fixados declaragdo, demonstrativo ou escritura¢do digital
exigidos nos termos do art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro
de 1999, ou que os apresentar com incorre¢oes ou omissoes serd
intimado para apresenta-los ou para prestar esclarecimentos nos
prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
e sujeitar-se-a as seguintes multas:

1 - por apresentagdo extempordnea:

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declaragdo
apresentada, tenham apurado lucro presumido;

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendario ou
fracdo, relativamente as pessoas juridicas que, na ultima
declaracdo apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham
optado pelo autoarbitramento;

10 : \ . . . . ~ , .

Lei n® 9.779, de 1999 - Art. 16. Compete a Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigagoes acessorias
relativas aos impostos e contribui¢des por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo ¢ condigdes
paraco/sew cumprimento i 'o respectivoresponsavel.
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II - por ndo atendimento a intima¢do da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, para apresentar declaragdo, demonstrativo
ou escrituragdo digital ou para prestar esclarecimentos, nos
prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serdo
inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$ 1.000,00 (mil reais)
por més-calendario,

Il - por apresentar declaragdo, demonstrativo ou escriturag¢do
digital com informagodes inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2%
(dois décimos por cento), ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais),
sobre o faturamento do més anterior ao da entrega da
declaragdo, demonstrativo ou escritura¢do equivocada, assim
entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias
e servigos.

$ 1°Na hipotese de pessoa juridica optante pelo Simples
Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos Il e 111
deste artigo serdo reduzidos em 70% (setenta por cento).

$ 22Para fins do disposto no inciso I, em relagdo as pessoas
Jjuridicas que, na ultima declaragdo, tenham utilizado mais de
uma forma de apuragdo do lucro, ou tenham realizado algum
evento de reorganizagdo societdria, devera ser aplicada a multa
de que trata a alinea “b” do inciso I do caput.

$ 3°A multa prevista no inciso I sera reduzida a metade, quando
a declaragcdo, demonstrativo ou escrituracdo digital for
apresentado apos o prazo, mas antes de qualquer procedimento
de oficio.” (NR)

Ao analisar as alteracdes legislativas, que extrairam da aplicacdo de multas
por infracdo a obrigacdes acessorias a generalidade, passando-se a especificar na norma os
sujeitos passivos alcancados e novos valores cominados, a Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) editou o Parecer Normativo n° 03 de 10 de junho de 2013, interpretando os
efeitos da nova legislacao sobre os casos que trata.

Dispde o referido Parecer, explicitamente:

(ii1)) Como ficam as multas cuja base legal é a antiga redagdo do art. 57 da MP
n22.158-35, de 20017 (iv) Continuam vigentes as multas do art. 7°da Lei n®10.426,
de 2002, do art. 30 da Lei n®10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei n®8.212, de 1991,
do art. 72da Lei n29.393, de 1996, do art. 9°da Lei n®11.371, de 2006, e do § 2°do
art. 5%da Lei n®11.033, de 20047

6. Ha que se verificar diversas multas atualmente cobradas pela fiscaliza¢do ou pelo
controle do crédito tributario e se elas foram ou ndo afetadas pela nova Lei.

6.1. Em relagdo a Escrituragdao Contabil Digital (ECD), a Escrituragdo Fiscal Digital
(EFD), ao Livro Eletronico de Escrituragcdo e Apuragdo de Imposto sobre a Renda da
Pessoa Juridica (IRPJ) e de Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) (e-
Lalur), a declaracdo de Informagdes sobre Atividades Imobiliarias (Dimob), a
Declaracio de Beneficios Fiscais (DBF) e a Declaracdo de Rendimentos Pagos a
Consultores por Organismos Internacionais (Derc), as multas constantes,
respectivamente, do art. 10 da Instru¢do Normativa (IN) RFB n®787, de 2007, do
art. 72da IN RFB n21.052, de 2010, do art. 72da IN RFB n2989, de 2009, do art.
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4°da IN RFB n®1.115, de 2010, do art. 52da IN RFB n21.307, de 2012, do art. 52da
IN RFB n®1.114, de 2010, e do art. 62da IN RFB n2985, de 2009, deixaram de ter
base legal, motivo pelo qual ndo podem mais ser cobradas. A sancdo pelo
descumprimento dessas condutas, entretanto, se amolda ao contido na nova redagéo
do art. 57 da MP n®2.158-35, de 2001.

6.1.1. A IN RFB n®787, de 2007 (ECD), a IN RFB n®989, de 2009 (e-Lalur), a IN
RFB n®1.052, de 2010 (EFD), a IN RFB n®1.115, de 2010 (Dimob) ¢ a IN RFB
n®985, de 2009 (Dmed), direcionam-se apenas as pessoas juridicas de direito
privado ou equiparadas, motivo pelo qual todos os aspectos da regra-matriz da multa
do novo art. 57 da MP sdo passiveis de aplicagao.

(grifos ndo pertencem ao original)

E especificamente sobre a DBF — Declaragcdo de Beneficios Fiscais,
normatizou no ambito da RFB:

6.1.2. Quanto a IN RFB n21.307, de 2012 (DBF) ¢ a IN RFB n®1.114, de 2010
(Derc), a analise deve ser mais detalhada. A multa do art. 57 da MP possui como
aspecto pessoal as pessoas fisicas e juridicas, tanto de direito publico como privado.
O aspecto quantitativo dos incisos I e III pressupde a sangdo a pessoa juridica de
direito privado com fins lucrativos, ja que pessoa fisica, pessoa juridica imune ou de
direito publico ndo tém forma de apuracdo de lucro presumido ou real (inciso I) nem
receita bruta (inciso III). Como o direito tributario-penal deve respeito ao principio
da tipicidade cerrada, ndo se pode aplicar analogia para a configuragdo da multa.
Nao ha base legal, atualmente, para a multa por atraso na sua entrega (inciso
I), bem como para informacées inexatas, incompletas ou omitidas em relacdo a
ela (inciso I1I). Somente é passivel de aplicacdo da multa a situacio do inciso I1,
ou seja, apos a intimacdo para entrega dos arquivos digitais ou para prestar
esclarecimentos.

(grifos ndo pertencem ao original)

Imp0s, ainda:

6.1.3. Os dispositivos das IN devem ser alterados para conterem a sua nova
base legal.

6.1.4. Nas multas anteriormente lancadas que, no caso concreto, sejam mais
gravosas que a nova multa, a lei nova mais benéfica deve retroagir, tratando-se de
ato ndo definitivamente julgado, conforme art. 106, inciso I, alineas “a” e “c”, do
CTN.

(grifos ndo pertencem ao original)

Dai que a Instru¢do Normativa (IN) RFB n° 1.389, de 30/08/2013, revogou
expressamente o artigo 5° da IN RFB n°® 1.307, de 27/12/12:
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Art. 2°Fica revogado o art. 5°da Instru¢do Normativa RFB
n°1.307", de 2012.

Pelo exposto, a penalidade imposta pela auséncia da entrega de DBF —
Declaragao de Reneficios Fiscais, foi expressamente revogada (derrogagdo), nos casos em que
os contribuinies obrigados ndo foram intimados a apresentd-la, por norma tributaria
posteriormente editada, fato reconhecido pelo 6rgdo exator, ndo podendo subsistir a sua
exigéucia contra a recorrente, por for¢a do principio da retroatividade benigna da norma
tributaria que deixa de cominar penalidade por ato anteriormente considerado infragao
fributaria.

Voto em dar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes

" Art. 5° A ndo apresentagdo da DBF no prazo estabelecido no art. 4° ou a sua apresentagio com incorre¢des ou
omissdes acarretard a aplicacdo das seguintes penalidades: (Revogado pela Instru¢cdo Normativa n° 1.389, de 30 de
agosto de 2013)

I - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario, no caso de falta de entrega da Declaragdo ou de sua
entrega depois do prazo; e

II - multa de 5% (cinco por cento), ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das informagdes omitidas,
inexatas ou incompletas.

Paragrafo unico. A multa a que se refere o inciso I do caput tem por termo inicial o 1° (primeiro) dia subsequente
ao fixado para a entrega da declaragdo e, por termo final, o dia da apresentacdo da DBF ou, no caso de ndo
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infracdo.
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